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PAUTA DA 154ª SESSÃO ORDINÁRIA 

 

DÉCIMA QUARTA LEGISLATURA 

 

DATA DA SESSÃO: 18 DE NOVEMBRO DE 2024  /  HORAS: 19:00H 

 

- LEITURA DA ATA Nº 153/2024 DO DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2024 

- APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 43/2024. SÚMULA: DISPÕE 

SOBRE AS ALTERAÇÕES DO PLANO PLURIANUAL – PPA 2022-2025 PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2025 NO MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO, ESTADO DO PARANÁ, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

- APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 44/2024. SÚMULA: DISPÕE 

SOBRE O DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO PARA 

O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

- APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 45/2024. SÚMULA: ESTIMA 

A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

- APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 47/2024. SÚMULA: DISPÕE 

SOBRE A CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

- PRIMEIRA VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 46/2024. SÚMULA: 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO, ESTADO DO PARANÁ, A FIRMAR CONTRATO 

DE COMODATO DO PRÉDIO PÚBLICO DENOMINADO PRÉDIO DA CANTINA COM 

EQUIPAMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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- PRIMEIRA VOTAÇÃO DA PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 01/2024. 

SÚMULA: “DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTIGOS 26, 27 E 28, ACRESCENTA O INCISO X AO 

ARTIGO 29, E O INCISO VI AO ARTIGO 38, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SALGADO 

FILHO/PR”. 

- PRIMEIRA VOTAÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 06/2024. SÚMULA: “DA NOVA 

REDAÇÃO AOS ARTIGOS 23,24,25 E 26 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE SALGADO FILHO/PR (RESOLUÇÃO Nº 03, DE 15 DE OUTUBRO DE 1992), NO QUE SE 

REFERE ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA” 
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